
1,t
L•ne. n

avo AO DECRETO, No 99,814/90 -4,,namie •

•	 • • ..•'• "•".''''•"• ••'•••i•  ..••• •	 • • • •

...11r.10 Da a. ,[2. /MIGG
' D.. 	 	 acle weia n 	 .

41191 NIWN... up afewouro,,,ro •••n••, e. N,I.b ....... R ''.....
. 1. '-''	 .' a

...„.....,.......1 : "..."1::,%.'"'"' """^"°' • ''''..2.41:,•':,.:EC,^ ''''"4.i....n7 I,. 7....

Decreto. No Q9,8i"A; dó dezembro	 de 1994

SEGUNDA-FEIRA,.;47 ppg,1990:DbutiooricIAL.4,2018, • .	 -SEÇÃO.]

,

c 4.1.44	 ..... '
maScae

ac Da

MERA

.404040 1614801643105 91 RECEITA

4NExo AO Mien 8O99.813DE Ma-L4.2-4440-

•
:RECEITA .	 RECURSOS-0C TODAS AS FONTEs E TRANSFERENCIAS;

E ;7:1-•"E C Ir ;ré:,E AO	 ESFE9A-::-.0-E;;OBRAIVITO I FONTE 1 CATE6011IA 	 •
ECONONICA ;

•41448 - 1,RESI9ENCIA DA REFUSLICA
44741 - 1110111810 ,altasiiEne DO-11E10ANIENTE E 9054EC11009 981118151191000ICIS

as ape.$
Abre co Orçamento da Sega
cidade' Social, em 'favor doi
MiniaterioS da, Saádá r.-4 do
Tiabalho • é da Pravideibéia Do
ciai,' crédito supleinenar ncT
Valer de. Cr$ 22022.00E400
peia referes de dota0ea coo
sidnadas . no- \vigeiiU oreameff
to.	 ,

,,PleiviCatle

... =,:ur2A,	 t a Da

	 M.e 14.

Man

„os :Ao DÉcRETO 009 99;81'5/90'

4.1.1 ao

Ru.
c	 Run

,..1,7C<V4CCI C 21:r4121.4,'CrCt

„A, AO DECRÊT0 069 99.815/90	 affitualiaa'

„	

1
• JrjgjuAl , com impressão Reduzida

4

1

I ' , 	 ,	 :E	 ,	 1	 I'	 I
• '10,0?4,4i'I.4M,!^,,, 0401.E0 ..	 : Fit :	 >	 I	 II	 138.0901

.	 Wei.ii.elp 1 TRÀIÈFÈREWCIAstoRiENTES 	 : EIS :	 1F	 138.838;
5	 .

:	 1	 ..,„	 à
11764.44.114 i TRANsFÈRENCIAS DE . CoNvENIOS ;	159.938;:	 FIs :.

I	 1	 •• .	 ,
• •	 ,

.1à444,14,44 : iáEETAs.DE CAPITAI. , , 	 .	 .1 fIs	 :	 40,497:

,..,1	 , ,	 !	 1.	 1	
I.	 .,

:
TRANS,EEDEMCIASDE-EAP.TIAI.; 	 l• ,IS' ;	 1	 40.4971	 :

”,	 :, 	 _,
—421‘,..ei-À, I TRANSFERENCIAS•DÉ CONREillbs	 ' '' '	 I 'Eis :	 40497;

.-;',...•• n••:'• ......., -..4.1,,,,.r.. . 	 •-. Isii, .., .,, 	 ,. I., , ••	 ...

•

	

... ........ .......................	 . .... .
THAI.	 119.332

	

.	 • , • FISCAL : 	 179.3351

• •
-• liÉt.FiÉTO.' no, '99 . 814 de" 14 de dezembro • de' " 1990

. Abre ao 0g te, FisCal da
União, em favor do Aiiiièterid
da Ação Social, crédito.
especial ate o limite de Cr$
74.300.000,00, para os fins
rine eapeeifice.

O' PRESIDENTE tsúk ,REPOBL/CA, -no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituiçao, e' da autorização contidá
no art.. 10. dá 'Lei fio. 8.995, De zq de novembro de 1990,

.D 4 E. C. R. E T A	 -

Art. le Fica aberto ao -Orçamento Fiscal da União, (Lei no.
• 7:999 de, 31 de jaiieire àe 1990)', eis favor dó Ministério da Açao

crédito especial- no valor de Cr$ 715.309.000,00 . (setecentos e quinze
e trezentos mil .cruzeiros), para atender à programação indicada

no anexo I deste Decreto. •-

Art. 20 Os recursos • ecesSáribs 'à execução do disposto no
artigo , enterior-` são ' Provenientes de Opbração de Credite externa, em
moeda, .firmada entre a .União, e o Banco Internacional de Reconstrução e

• Desenvolvimento '19I0D',.

Art. 3o "Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.	 -

. Art. 42 Revogas-se as diSpósiçõesem contrário.

B
eil ia 14	 do.dezembro de 1990: 1692 da Independencia e

1025	 Repg	 .liea.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello

O PRESIDENTE DA REPbBLICA, .no uno da'atribuição. ¡Ne ' lhe:
confere o art. ,84, ineiso . IV, da•Eenstituiçãoi , e da antorização cOntida
no a;-t. 11, inciso I, alínea "b", da Lei no • 1.999, de 3I.,:de jarielró de'
1990; coMbinado com o art. 10 da Lei no 2.083, .cle 19 de outubro de
1990;

DECRETA:

Art. lo Fica aberto ao .Orçarnento da Seguridade Social_ (Lei -
no 7.999, de 91 -de janeiro de 1,9901; em favor dos Ministérios da Saáde
e-do Trabalho e dá previdencia Social, crédito -Suplementar na . ya/or
de cr0225.422.000,00 (duzentos e_ vinte e disco tei/hOe-s, quatrocentos'
e vinte e doia mil cruzeiros), para atendei i- prograiaçao indicada 'nos
Anexos, I e I/ deste Decreto.

Art. 2o -Os recursos neceseários a execução de disposta n'o
artigo anterior dãcorrerao da anulaçao parcial dad doteçOes indieadás.
no Anexo XXI e . IV deste Decreto, no montante nepecificadid:

,Art. • 13o 'Está' Deeretd entra ,. em viOx. • mi àata • de sua
publicação.

•
'	 Art. 42 ,. ,Revegom .se a,s disposiçOes em contrário.

Brasilla", 14' de dezembro de 1990; 1690 da Inclependõncia e
10,22 de Repeblica.	
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ÉERNANDO COLLOR:
Zélia M, Credes,» de Meio.
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